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EA:a.ÂMARA MUNICIPAL:DE SAO 4ULO DECRETA : 

Art. 1 2  - Os artigos 221 e 229 da Lei Orga-

nica do Município 401e São Paulo passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 221 - É dever do Município a promoção e as 

sistencia social na perspectiva do exercicio da cidadania, mediante ela-
._ 

boração política social que vise garantir o atendimento dos direitos so 

ciais da população, atraves de ação descentralizada, e articulada com ou 
, 	, 

tros orgaos públ icos e entidades sociais, procurando assegurar especial- 

mente : 

I - o atendimento à criança através de programas 

sOcio educativos que incluam sua proteção, garantindo-lhe a permanencia 

em seu prOprio meio; 

"Altera a redação dos artigos 221 e 229 da 

Lei Orgânica, no Capitulo IV - "Da Promo - 

çao e Assistencia Social". 

II - o atendimento ao adolescente e ao jovem em 

e-bipi"s' 
de convivencia que propiciem programaçaies culturais, esportivas, 

:d.e 10e'r e de formação profissional; 
;  - 

III - o atendimento especial a populaça° de baixa 

renda; OU em situação de abandono, estimulando formas de sobrevivencia ar 

ticqradas à educação social, sob a perspectiva do exercício da cidadania; 
I-- - t --  

- 	cr) 	; , 
; i  

cdultopara a produção e prestação de serviços que revertam em benefícios 

:215araa,.Lcomunidade; 

V - atendimento social as necessidades materiais 
KI`DI 

imedlaias e às situaçOes de emergencia decorrentes de enchentes, desaba-

mentos e outr s calamidades públicas. 

IV - a formação, capacitação e habilitação do a- 

ckwe. t-: 
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Art. 229 - O Município poderá prestar indireta - 

mente assistencia social através de subvençiSes e convenios com entidades 

sociais que prestem serviços gratuitos à população de baixa renda, super 

visionando e fiscalizando o trabalho dessas instituiçOes. 

Páragrafo (mico - Caberá ao município estimular 

e apoiar especialmente as entidades e associaçOes comunitárias que' mante 

nham programas destinados às c'rianças, adolescentes, idosos e portadores 

de deficiencia." 

Art. 2 2  - Esta emenda entrará em vigor a partir 

da data de sua publicação, revogando-se qualquer disposição em contrário. 



JUSTIFICATIVA 

ImpOem-se as mudanças pretendidas no corpo 

dos artigos 221 e 229 do Capitulo IV (do Titulo VI da Promoção e Assis - 

tencia Social), em vista de que ambos os artigos se apresentam falhos em 

conceituaçqes e vagos em determinadas concepçOes. Trata-se de uma melhor 

adequação à real intenção dos constituintes municipais, levando em conta 

o Projeto discutido e votado pela comisso de sistematização. 

As alteraça- es propostas principiam 	pelo 

"caput" do art. 221, uma vez que a versão consubstanciada na Lei Organi-

ca, não contempla a conceituação de assistencia social, apenas delinean-

do a forma de instrumentalização dessa política e, esquecendo, inclusive, 

do objetivo a que a mesma deve estar adstrita. Assim, a assistencia so 

ciai_ define-se não como uma mera prática de caráter imediatista ou com-

pensatoria, embora tambem comporte tais aspectos no seu bojo, mas sim co 

mo uma "política social", conceituada e elaborada na perspectiva do exer 

cicio da cidadania. Resumir sua jurisdicisação à sua forma, como faz o a 

tual artigo 221 e não transpor o verdadeiro campo de abrangencia da as-

sistencia social e incorrer em verdadeiro erro. 

Daí acrescer-se ao "caput" do artigo referi 

do a "perspectiva do exercício da cidadania, mediante elaboração de poli_ 

tica social que vise garantir o atendimento dos direitos sociais da popu 

laço". Aíem do mais, também atraves de ação articulada com entidades so 
••• 	 A 

ciais sem finalidades lucrativas, ou atraves de outros tipos de convenics 
• e açoes, poderá o mun icípio promover e assegurar a assistencia social. 

No que diz respeito ao atendimento à crian-

ça, e dúbio e incorreto o termo "suplementar", motivo pelo qual a propos 

ta e de suprimi-lo do texto. Não há o que suplementar; o atendimento à 

criança deve se dar inclusive atraves de programas sacio-educativos, o 

que n.o necessariamente significa ensino "strito senso", ja que o objeti 

vo desse atendimento e justamente integrar a criança, promovendo-lhe 	a 

sociabilidade e formação para a vida e para o mundo. Tenha-se 	em mente 

que o atendimento às crianças que não estão na escola, e ao menor caren-

te abandonado, e fundamental e não pode deixar de constar no texto maior 

do município. 
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O inciso III mereceu tambem alguns ajustes, 

já que, embora o município deva priorizar o atendimento à população si-

tuada nos baixos estratos de renda, ou em situação de abandono, a garan-

tia de assistencia social deve também abarcar a populaça° que, tempora - 

riamente, pelos mais diversos motivos, tambem assim necessite. Somente a 

título de exemplo, remetamo-nos às calamidades provocadas pelas chuvas , 

que atingem famílias inteiras que, em situação normal, não necessariamen 

te seriam incorporadas à política social. 

Ademais, o texto contemplou o atendimento 

a criança e ao adolescente, mas nada aventou sobre o atendimento ao adul 

to que deve ser formado, capacitado e habilitado para a produção que re 

verta em favor detoda a comunidade. Visa-se, tambem aqui, a integração 

social do indivíduo. 

Quanto ás modificaçOes no artigo 229,reto-

mou-se o texto do Projeto de Sistematização por entender que sua forma 

fundida à do atual texto, regula melhor a prestação indireta da assisten 

cia social atraves de entidades conveniadas e subvencionadas, na medida 

em que, somente as que prestem serviços gratuitos à população de baixa 

renda devem ser contempladas. Alem do mais, e dever obrigatOrio do Poder 

Público fiscalizar os serviços prestados com subvenção, já que se trata 

de verba pública. 

Para melhor entendimento das emendas 	em 

questão, segue anexa cOpia do Capítulo IV da Lei Orgãnica do Município 

de São Paulo. 

Devidamente embasada a pretensão no interes 

se maior da coletividade, submete-mo-la a deliberação do Egregio Plena - 
,  

rio, contando com a aquiescencia dos Nobres Pares para sua necessaria a 

provaçao. 
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§ 3.° — As licenças para construir, os autos de conclusão e as licenças para 
instalação e funcionamento somente serão expedidos mediante prévia comprovação de 
que foram atendidas as exigências legais específicas, a cada caso, relativas à segurança, 
integridade e saúde dos trabalhadores e usuários. 

§ 4.° — O auto de vistoria de segurança deverá ser renovado periodicamente, para 
verificação de obediência ao disposto no parágrafo anterior. 

Art. 220 — O Município assegurará a participação de representantes dos traba-
lhadores nas decisões em todos os níveis em que a segurança do trabalho e a saúde do 
trabalhador sejam objeto de discussão e deliberação. 

CAPÍTULO IV 
DA PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 221 — É dever do Município a promoção e assistência social visando 
garantir o atendimento dos direitos sociais da população de baixa renda, através de ação 
descentralizada e articulada com outros órgãos públicos, e com entidades sociais sem 
finalidade lucrativa, procurando assegurar, especialmente: 

I — o atendimento à criança, em caráter suplementar, através de programas que 
incluam sua proteção, garantindo-lhe a permanência em seu próprio meio; 

II — o atendimento ao adolescente em espaços de convivência que propiciem 
programações culturais, esportivas, de lazer e de formação profissional; 

III — a prioridade no atendimento à população em estado de abandono e marginali-
zação na sociedade. 

Art. 222 — O Município poderá prestar, de forma subsidiária e conforme 
previsto em lei, assistência jurídica à população de baixa renda, podendo celebrar 
convênios com essa finalidade. 

Art. 223 — O Município garantirá à população de baixa renda, na forma da lei, 
a gratuidade do sepultamento e dos meios e procedimentos a ele necessários. 

Art. 224 — O Município, de forma coordenada com o Estado, procurará desen-
volver programas de combate e prevenção à violência contra a mulher, buscando 
garantir: 

I — assistência social, médica, psicológica e jurídica às mulheres vítimas de 
violência; 

II — a criação e manutenção de abrigos para as mulheres e crianças vítimas de 
violência doméstica. 

Art. 225 — O Município procurará assegurar a integração dos idosos na comu-
nidade, defendendo sua dignidade e seu bem-estar, na forma da lei, especialmente 
quanto: 

I — ao acesso a todos os equipamentos, serviços e programas culturais, educacio-
nais, esportivos, recreativos, bem como a reserva de áreas em conjuntos habitacionais 
destinados,à c9nvivência e lazer; 

11 — a assistência médica geral e geriátrica; 

III — a gratuidade do transporte coletivo urbano, para os maiores de 65 (sessenta e 
cinco) anos, e aposentados de baixa renda, vedada a criação de qualquer tipo de 
dificuldade ou embaraço ao beneficiário; 

IV — a criação de núcleos de convivência para idosos; 
V — o atendimento e orientação jurídica, no que se refere a seus direitos. 
Art. 226 — O Município buscará garantir à pessoa portadora de deficiência sua 

inserção na vida social e econômica, através de programas que visem o desenvolvimen-
to de suas potencialidades, em especial: 

I — a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação 
gratuita e especializada, inclusive profissionalizante, sem limite de idade; 

II — o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, 
esportivos e recreativos; 

III — a assisténcia médica especializada, bem como o direito à prevenção, 
habilitação e reabilitação, através de métodos e equipamentos necessários; 

1V — a formação de recursos humanos especializados no tratamento e assistência 
dos portadores de deficiência; 

V — o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias. 

Art. 227 — O Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de 
deficiências o acesso a logradouros e a edifícios públicos e particulares de freqüência 
aberta ao público, com a eliminação de barreiras arquitetônicas, garantindo-lhes a livre 
circulação, bem como a adoção de medidas semelhantes, quando da aprovação de novas 
plantas de construção, e a adaptação ou eliminação dessas barreiras em veículos 
coletivos. 

Art. 228 — O Município poderá conceder, na forma da lei, incentivos às 
empresas que adaptarem seus equipamentos para trabalhadores portadores de defi-
ciência. 

Art. 229 — O Município estimulará, apoiará, e, no que couber, fiscalizará as 
entidades e associações comunitárias que mantenham programas dedicados às crianças, 
aos adolescentes, aos idosos e aos portadores de deficiência. 

CAPÍTULO V 
DO ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 

Art. 230 — É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamen-
tos da educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como 
formas de educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação 
da saúde física e mental do cidadão. 

Art. 231 — As unidades esportivas do Município deverão estar voltadas ao 
atendimento esportivo, cultural, da recreação e do lazer da população, destinando 
atendimento específico às crianças, aos adolescentes, aos idosos e aos portadores de 
deficiência. 




